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DECRETO NO 4.339/2023

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA A

FUNÇÃO DE OUVIDOR MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais e no disposto no Decreto

Municipal n<) 3.284/20 19;

e
DECRETA:

Art. 1'’ - Fica nomeado para a função pública essencial de OUVIDOR

MUNICIPAL, da Ouvidoria Municipal do Município de Venda Nova do Imigrante/ES, o

Sr. JULIANO MASIOLI, CPF N'’ 102.618.967-50, nos termos do Decreto Municipal n'’

3.284/2019.

Art. 2c> - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 3c’ - Revogam-se as disposições em contrário.

e
Venda Nova do Imigrante/ES, 08 de março de 2023 .
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